
 

 

 

 

 
 

 

 
Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 
Página | 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ: 18.313.825/0001-21 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Igaratinga – DOMI-e 

Instituído pela Lei nº 1316/2015 

Edição nº 707 – Ano IV – 22/01/2018 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de registro de Preço n° 27/17 do PL n° 73/17 e Pregão 

Presencial n° 41/17. Objeto: Aquisição eventual e futura de medicamentos para distribuição na farmácia básica 

municipal – Fundo municipal de Saúde. A ata de Registro de Preço encontra-se no site: 

www.igaratinga.mg.gov.br . Igaratinga, 19/01/18. Renato de Faria Guimarães – Prefeito Municipal.  

  

O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de registro de Preço n° 25/17 do PL n° 65/17 e Pregão 

Presencial n° 35/17. Objeto: Aquisição eventual e futura de medicamentos para atender as necessidades das 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Igaratinga – Fundo Municipal de Saúde. A ata de Registro de 

Preço encontra-se no site: www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 19/01/18. Renato de Faria Guimarães – 

Prefeito Municipal.  

  

O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de registro de Preço n° 36/17 do PL n° 89/17 e Pregão 

Presencial n° 53/17. Objeto: Aquisição eventual e futura de peças para patrol, retroescavadeira e carregadeira, 

usadas na manutenção de estradas vicinais e limpeza pública – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio 

Ambiente e Serviços Urbanos. A ata de Registro de Preço encontra-se no site: www.igaratinga.mg.gov.br. 

Igaratinga, 19/01/18. Renato de Faria Guimarães – Prefeito Municipal.  

  

O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de registro de Preço n° 38/17 do PL n° 93/17 e Pregão 

Presencial n° 57/17. Objeto: Aquisição eventual e futura de hortifrutigranjeiros para atender o serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos – Fundo Municipal de Assistência Social. A ata de Registro de 

Preço encontra-se no site: www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 19/01/18. Renato de Faria Guimarães – 

Prefeito Municipal.  

  

O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de registro de Preço n° 39/17 do PL n° 94/17 e Pregão 

Presencial n° 58/17. Objeto: Aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios para atender o serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos – Fundo Municipal de Assistência Social. A ata de Registro de 

Preço encontra-se no site: www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 19/01/18. Renato de Faria Guimarães – 

Prefeito Municipal.  

  

O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de registro de Preço n° 15/17 do PL n° 37/17 e Pregão 

Presencial n° 20/17. Objeto: Aquisição futura e eventual  de óleo lubrificante, hidráulico, direção, freio, caixa,  

diferencial, graxa e estopa, para atender os veículos e maquinários das secretarias municipais do Município de 

Igaratinga - MG. A ata de Registro de Preço encontra-se no site: www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 

19/01/18. Renato de Faria Guimarães – Prefeito Municipal.  

  

O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de registro de Preço n° 29/17 do PL n° 75/17 e Pregão 

Presencial n° 43/17. Objeto: Aquisição eventual e futura no registro de preços de utensílios domésticos e 

eletrodomésticos para atender as necessidades das secretarias municipais do Município de Igaratinga-MG. A 

ata de Registro de Preço encontra-se no site: www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 19/01/18. Renato de 

Faria Guimarães – Prefeito Municipal. 

 
DECRETO Nº 1.223, DE 22 DE JANEIRO DE 2018. 

  

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
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Nomeia membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente (CODEMA) de Igaratinga, revoga os Decretos 

Municipais n.os 1.150/2017, 1.172/2017, 1.174/2017 e 1.180/2017 e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de seu mandato político, no 

uso das atribuições legais e da competência que lhe confere o art. 72, VI, c/c art. 100, I, “b” e “c” e art. 188, 

todos da Lei Orgânica Municipal, e, ainda, de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 1.430, de 24 de 

novembro de 2017,  

  

DECRETA:  

  

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente (CODEMA) de Igaratinga, 

nos termos do disposto no art. 4º da Lei Municipal n.º 1.430/2017, os seguintes membros:  

  

I - Representantes do poder público:  

a) Presidente: Alexandre de Faria Silva MG-11.404.761;   

b) Representante do Poder Legislativo - Vereador Titular: Ademar Pinto de Faria MG-2.886.654; Vereador 

Suplente: José Mauro de Carvalho M-2.375.265; 

c) Secretária Municipal de Administração e Planejamento (Titular): Adriana Rodrigues Almeida MG-

13.523.635; Suplente: Pollyanna Rodrigues Bispo Martins MG-13.409.639;   

d) Secretária Municipal de Educação (Titular): Delma Henriques Moreira de Almeida M-585.618; Suplente: 

Kelma Lopes Cançado Oliveira MG-10.892.657;  

e) Secretário Municipal de Finanças (Titular): Clovis Ferreira Santiago M-6.581.157; Suplente: Emanuella 

Carolina da Silva MG-12.243.623;  

f) Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente e Serviços Urbanos (Titular): Antônio Ramon de 

Almeida M-7.190.472; Suplente: Josiane Geórgia Faria de Souza MG-11.373.483; 

g) Secretário Municipal de Saúde (Titular): Marcelo Soares Ferreira MG-10.180.277; Suplente: Sintia 

Guimarães Silva Fonseca MG-7.477.900.  

  

II - Representantes da sociedade civil. 

a) Titular: Izadora Cristiane do Nascimento Araújo MG-18.291.895.  

  

Art. 2º - Aos membros nomeados competem as atribuições previstas na Lei Municipal n.º 1.430/2017 e no 

Decreto Municipal nº 1.207/2017 pelo mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, à exceção dos 

representantes do Executivo Municipal, cujo mandato será o tempo em que durar a sua nomeação.  

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, na forma do disposto no art. 97 da Lei 

Orgânica Municipal.  

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Igaratinga, 22 de janeiro de 2018. 

 

RENATO DE FARIA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal

 


